
EMENDA MODIFICATIVA N°

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

Câmar
~
Sess~o:

Modifica os Incisos 11 e 111do Artigo 46, do Projeto de Lei n°
138/2006, que Dispõe sobre a Política Municipal dos direitos
da Criança e do Adolescente.

Art. 10 - Os Incisos II e III do Artigo 46, da Lei n° 138/2006 passam a VIgorar com a
seguinte redação:

11- Suspensão remunerada;
III - Encaminhar ao Ministério Público as conclusões da sindicância administrativa as
quais sugiram a suspensão ou perda da função para as providências legais cabíveis.

Justificativa:

Temos o entendimento de que cabe à Justiça a decisão final sobre a suspensão ou
cassação do mandato dos conselheiros tutelares.

A~ta: i
Anacleto Zanella

(RS), 26 de dezembro de ~ __ .••.

Pau Alfredo Polis

Vereadores da Bancada do PT
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